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TERMO DE JUNTADA 

Aos 03 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Oseias Luis Trineu, 

Pregoeiro do Município de Itapipoca, em vista do Aviso de Anulação Parcial do Item 02 - 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA por parte da Autoridade Competente, faço juntar, dOS autos

do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 24.11 .03/PE, os seguinte 

documentos; 

I. 	Aviso de Anulação Parcial do Item 02 - RESSONÂNCIA MAGNÉT 

Diário Oficial do Estado do Ceará e Jornal de Grande Circulaçãó' 

Com este fim e para constar, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado. 

Itapipoca/CE, 03 de janeiro de 2025. 

eias 

Pregoeiro 

1s  / 

•; .,' 	:4t/////// 

i
11  JÇ;; 

II. 	Publicação do Aviso de Anulação Parcial do Item 02 no Diário Oficial da Uni,' 
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